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CONTRATO N. 011/2025 

 

 

Aos trinta e um dias do mês de julho de 2025, foi celebrado o presente termo de contrato, 

tendo como partes, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

–MT, inscrita no 24.672.909/0001-54, estabelecida na Rua das Itaúbas, nº  72, Praça Tropical, 

em Guarantã do Norte/MT, neste ato representada pelo seu Presidente, Celso Henrique 

Batista da Silva, brasileiro, comerciante, divorciado, portador da cédula de identidade RG n.° 

10*******6 SSP/MT, inscrito no CPF/MF n.º 776.***.***-91, residente e domiciliado na 

cidade de Guarantã do Norte/MT, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

a empresa IDEAL AGÊNCIA DE PUBLICIDADES LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 

26.206.127/0001-55,  com sua sede na R 16, N° 1608, bairro ZH2-003 União, CEP: 78.525-

000, município de Matupá-MT, neste ato representada pelo senhor sócio/administrador, Alex 

Salin Minatti, portador da Cédula de Identidade 17*****-0 SSP/MT e do CPF nº 

020.***.***-10, residente na ********************, *, doravante denominado de 

CONTRATADA, resolvem celebrar a presente Termo de Contrato, com fulcro na Lei 

14.133, de 1º de Abril de 2021 e suas regulamentações, e de acordo com o que consta no 

Procedimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

01. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DISTRIBUIÇÃO DE MÍDIA PRODUZIDA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 Objeto da contratação: 

 

Descrição Valor estimado 
Percentual de Desconto  

sobre o Desconto Padrão 

 CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

VISANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE 

MÍDIA PRODUZIDA PELA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT. 

R$ 273.000,00 
71% 

 

 

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 Meses, sendo do dia 31/07/2025 a 

31/07/2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

2.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de 

Referência. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL  

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

3.2. Foi Designado através de Ato/Portaria os servidores abaixo para fiscalização do contrato 

indicado na epígrafe. 

 
Servidor Portaria 

SÉSSENY LANA FERNANDES DA SILVA 

Fiscal do Contrato 

 

008/2025 

 

CÉSAR DA SILVA 

Fiscal de contrato Suplente 

 

026/2025 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

4.1.  O valor total da contratação é de R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais). 

Sendo que para o exercício de 2025 será empenhado o valor de R$ 113.750,00 (cento e 

treze mil e setecentos e cinquenta reais), e para o exercício de 2026 será empenhado o 

valor de R$ 159.250,00 (cento e cinquenta e nove mil e duzentos e cinquenta reais). 

 

4.1.1. A Câmara Municipal disponibilizará para o período de 12 (doze) meses o 

valor estimado de R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais), assim, 

ficando um valor estimado mensal de R$ 22.750,00 (vinte e dois setecentos e 

cinquenta reais), para serem gastos com a contratação da Agência de 

Publicidade, para a distribuição da mídia produzida pela própria Câmara 

Municipal, durante todo o prazo de execução do presente contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4.1.2 O referido valor é apenas uma estimativa de desembolso com a divulgação de 

mídias, pela Câmara Municipal de Guarantã do Norte que se reserva o direito de, a seu 

critério, utilizar ou não a totalidade dos recursos previstos. 

 

4.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4.1.4 Sobre o valor a ser pago, a título de remuneração da Contratada, será 

efetuado o desconto de 71%, sobre o desconto padrão. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos Próprios do 

Município oriundos do repasse de Interferência Financeira 

 

19.2002.3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 

 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o Contrato e seus anexos; 

 

7.2. Notificar a Detentora do Contrato, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

 

7.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme 

ajuste representado pela nota de empenho; 

 

7.4. Aplicar à Detentora do Contrato as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o 

caso; 
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7.5. Fornecer à Detentora do Contrato todas as informações relacionadas com o objeto do 

presente contrato; 

 

7.6. Efetuar o pagamento a Detentora do Contrato do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente; 

 

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Câmara, o cumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

Guarantã do Norte/MT para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pela Detentora da Ata/Contrato; 

 

7.9. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, 

declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de 

pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer 

à Detentora da Ata/Contrato recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de 

compromissos que exijam essas comprovações. 

 

7.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus 

anexos; 

 

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora 

do Contrato com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora do Contrato, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7.12. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

7.12.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

7.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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8.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

8.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando a prestação dos serviços/entrega dos 

produtos de sua responsabilidade; 

 

8.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade na prestação dos 

serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

8.4. A falta de quaisquer dos serviços que compete ao presente contrato, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução da entrega 

objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 

dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;  

 

8.6. Comunicar imediatamente a Câmara Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

 

8.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE;  

 

8.8. Refazer ou corrigir os serviços rejeitados, imediatamente a partir da comunicação formal 

pela Câmara Municipal de Guarantã do Norte/MT. 

 

9.9.  Fiscalizar o perfeito cumprimento na prestação dos serviços/entrega dos produtos a que 

se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida por esta Câmara; 

 

8.10.  Indenizar terceiros e/ou à própria Câmara em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 

8.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
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8.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

8.13. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

8.14. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

8.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);  

 

8.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

8.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; Além dos 

postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante;  

 

8.18. A empresa contratada deverá realizar o pagamento aos veículos de comunicação que 

prestaram o serviço mensalmente, autorizado pela Câmara Municipal, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, após o repasse dos recursos àquela. 

 

8.19. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência/Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto: 

 

8.20. O Licitante deverá garantir a melhor qualidade dos serviços, assumindo inteira 

responsabilidade pela execução do objeto da presente licitação; 

 

8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

 

8.22. A contratada deverá distribuir, imediatamente após o recebimento, o material para 

veiculação nos veículos de comunicação; 



 
 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

Rua das Itaúbas, 72 – Centro 
C.N.P.J. nº 24.672.909/0001-54 

 

 

   7 

____________________________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE – MT, SITO RUA DAS ITAÚBAS – BAIRRO CENTRO, 
GUARANTÃ DO NORTE MT – CEP – 78.520-000, NO HORÁRIO DE 07:00H ÀS 13:00H. 

 

8.23. E obrigação da contratada pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais 

ou futuros, locomoção, estada e refeição do pessoal necessário à execução dos serviços e as 

despesas decorrentes da execução dos serviços; 

 

8.24. A contratada deverá informar e manter atualizado o número do telefone e celular e/ou 

endereço eletrônico (e-mail), bem como o nome da pessoa autorizada para contatos que se 

fizerem necessários por parte da Contratante; 

 

8.25. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais 

necessários para a perfeita execução dos serviços;  

 

8.26. A contratada deverá refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo 

com o estabelecido; 

 

8.27. A contratada deverá mensalmente, apresentar juntamente com a nota fiscal, as 

requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e relatórios das veiculações realizadas, 

instruídas de documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de 

pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, as quais serão 

verificadas pelo fiscal do contrato designado pela Câmara Municipal, para posterior 

pagamento. 

 

8.28. Os serviços serão prestados na forma contratual e recebidos mensalmente, de modo 

provisório, pela Câmara Municipal, mediante termo circunstanciado de recebimento, na figura 

do fiscal do contrato, que deverá atestar seu recebimento. 

 

8.29. Os serviços serão acompanhados pelos fiscais, recebidos e aceitos quando executados 

totalmente e de boa qualidade; 

 

8.30. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência.  

 

8.31. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os termos 

de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – 

Códigos de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço 

em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes.  

 

8. 32. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços prestados.  

 

8.33. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato;  

 

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

   

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

11.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das 

condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o Pregão eletrônico ou a execução do contrato; 

 

11.1.9. fraudar o Pregão eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1 Advertência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.2.2 Multa; 

 

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

 

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.3  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4 A sanção prevista no item 11.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas na Cláusula décima primeira desse termo. 

 

11.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

11.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 

11.1.6, 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.7  A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderá ser aplicada ao 

responsável, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 

11.1.11, 11.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 

11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
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sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

11.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

11.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

11.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS 

CASOS OMISSOS 

 

13.1. A legislação aplicável e os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

 

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

 

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

15.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

 

15.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

15.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no TCE/MT, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

 

17.1. O Foro da Comarca de Guarantã do Norte/MT, é competente para dirimir questões 

oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, 

por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.  

 

 

 

Guarantã do Norte/MT, 31 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Celso Henrique Batista da Silva 

Presidente - Mesa Diretora 

Contratante 

 

 

 

 

 
____________________________________________________ 

IDEAL AGÊNCIA DE PUBLICIDADES LTDA  

CNPJ nº. 26.206.127/0001-55 

ALEX SALIN MINATTI 

Contratada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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